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PROCESSO Nº 00000.0.014616/2026 (VOLUME 1) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PALESTRA PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA PREFEITURA DE BOA VISTA. 

 

 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

 

A presente contratação será feita diretamente, por inexigibilidade de licitação, com base no 

artigo 74, inciso III, alínea f, da Lei n.º 14.133.2021, pelos seguintes fundamentos: 

É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação: 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 

 

A forma escolhida para essa contratação foi por inexigibilidade, pois pela característica do 

serviço que será prestado fica comprovada a inviabilidade ou desnecessidade de licitação, onde é 

inexigível, pois a competição torna-se inviável, no qual o evento, ofertará treinamento para capacitar 

o aperfeiçoamento de pessoal, aos servidores da rede municipal de ensino. 

Considerando o grau de excelência dos serviços ofertado pela Empresa KGL SOARES 

SERVICOS E TREINAMENTO LTDA, CNPJ 50.723.066/0001-88, para a realização de formação. 

A referida empresa atua no ramo de desenvolvimento e aperfeiçoamento de liderança educacional, 

oferecendo cursos, palestras, seminários e eventos de formação. Seus produtos visam capacitar 

profissionais em diversos segmentos, com foco em alta qualidade, preços justos e conteúdo dinâmico.  

O público-alvo da Empresa mencionada, são profissionais que desejam se destacar em suas 

áreas de atuação, buscando aprimoramento e desenvolvimento profissional. A Empresa KGL 

SOARES SERVICOS E TREINAMENTO LTDA, se destaca por sua busca por excelência e 

inovação, buscando constantemente o desenvolvimento e utilização de tecnologias que contribuem 

para a melhor experiência de aprendizado de seus clientes.  

Referente a complementação profissional, o evento permitirá que os educadores e 

profissionais na área da educação compreendam a melhor forma de alcançar e avançar nos resultados 

da sua escola, promovendo uma abordagem personalizada, conforme cronograma e palestrante com 

notória especialização na área do tema.  
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A formação promoverá conhecimento para ser repassados aos demais profissionais nas 

escolas se qualificando em questões de comunicação assertiva e não-violenta. Para isso, o 

desenvolvimento de práticas e estratégias de comunicação. O preparo das técnicas de comunicação e 

do profissional, é necessária para manter a qualidade do atendimento à comunidade como um todo, 

investir em qualificar equipes gestoras e servidores na área da educação, é estratégico para qualquer 

instituição de ensino, que pense no crescimento, na qualidade e no sucesso educacional de longo 

prazo. 

Ademais existe inviabilidade de competição por ausência de critérios objetivos de seleção do 

objeto pretendido pela Administração. Dado o caráter subjetivo dos serviços, estes não podem ser 

definidas de um modo objetivo e selecionadas por meio de critérios como preço e/ou técnica. Assim, 

não existe possibilidade de delimitar critérios que permitam a comparação/competição entre eventuais 

produtos e serviços existentes no mercado. 

Considerando que a contratação é de extremamente relevante para a capacitação de seus 

servidores.  Portanto, sugere-se contratar por inexigibilidade, não sendo possível a competição, 

mostra-se que a solução, através da Empresa KGL SOARES SERVICOS E TREINAMENTO LTDA, 

está em conformidade com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

Elaborado por: 

(assinatura eletrônica) 

HERALDO DA SILVA BELOTA JÚNIOR 

Assessor Técnico 

 

De acordo: 

 

(assinatura eletrônica) 

REGIANE RODRIGUES CHAVES 

Coordenadora de Formação Continuada - CFORM 
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